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LEI Nº 4.079 DE 24 DE SETEMBRO DE 2021 

 
 Denomina rua com o nome de “JOSÉ 

FERNANDO DE OLIVEIRA SANTOS” e 
dá outras providências. 

 
HAMILTON BERNARDES JUNIOR, Prefeito Municipal de PEDREIRA, 

Estado de São Paulo, FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e 
promulga a seguinte Lei: 

                        

Art. 1º A Rua que tem seu início na Avenida Joaquim Carlos na altura 
no número 1769 e seu término no acesso aos bairros Vila São Peregrino e Parque 
Bela Vista passa a ser denominada como: 

 
RUA - “JOSÉ FERNANDO DE OLIVEIRA SANTOS “ 

 
Art. 2º Fica o Poder Executivo autorizado a proceder a confecção e 

colocação de placa indicativa da denominação no referido local.  
 
Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.  
 

Pedreira, 24 de setembro de 2021. 
 
 
 
 

HAMILTON BERNARDES JUNIOR 
Prefeito Municipal 

 
 
 
  

CELSO DALRI 
Secretário Municipal de Negócios Jurídicos 

 
 
 
 


